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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 

LEI Nll 1390/89 

o PREFEI'l'O MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRI'l'O SANTO usando 

de suas atribuições legais, faz saber que a cAKAR.A MUNICIPAL DA 

SERRAl decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. li - Fica o Poder Executivo autorizado a substituir o Lote 

21 da Quadra 30, Loteamento Praia de Capuba, jacara! 

pe, neste Munic!pio, objeto de permutá entre a Prefe! 

tura Municipal da Serra e José Loureiro filho, confo~ 

me Lei na 903/85, pelo ~erreno constitu!do pela Gleba 

"A", medindo 241,87M1
, situado entre os Loteamentos' 

Praia-Mar e SerrllJllal', Nova Almeida, neste Munic!pio. 

Parágrafo 6nico - A substituição prevista neste artigo tem por 

finalidade complementa~ a Pf"'Ml'uta feita, tendo em vi~ 

ta que o Lote 21, Quadra 30, Loteamento Praia de Cap~ 

ba, jÁ havia sido alienado em favor de terceiros. 

·- Art. 31 - Esta Lei entra em vigor· na data de sua publicação, r.! 

vogadas as disposições em contrário. 
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